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XIII - buscar a obtenção dos meios e recursos internos e
externos essenciais para as fases de preparo e execução da mo-
bilização nacional;

XIV - ampliar a capacidade de desenvolver e produzir bens
e serviços de interesse da mobilização nacional;

XV - levantar fontes alternativas para continuidade do for-
necimento de produtos estratégicos não produzidos no Brasil;

XVI - aprimorar a gestão dos recursos destinados à mo-
bilização nacional;

XVII - aprimorar o ordenamento jurídico e os instrumentos
legais relativos à mobilização nacional;

XVIII - intensificar a coordenação entre organizações go-
vernamentais na elaboração de instrumentos legais relativos à mo-
bilização nacional;

XIX - planejar e monitorar ações complementares para a
assistência e a evacuação de brasileiros e do pessoal das missões
diplomáticas e repartições consulares do Brasil no exterior, com a
aquiescência do Estado acreditado e do Estado acreditante;

XX - promover a cooperação internacional com vistas a
assegurar a transferência de tecnologias e o fornecimento de produtos
estratégicos de interesse da mobilização nacional;

XXI - planejar e coordenar as atividades de segurança pú-
blica voltadas para a execução da mobilização nacional;

XXII - planejar e coordenar as atividades de inteligência
voltadas para a mobilização nacional;

XXIII - planejar e executar ações visando o comprometi-
mento da sociedade com a atividade de mobilização nacional;

XXIV - assegurar a continuidade do funcionamento dos ser-
viços ou atividades essenciais à população;

XXV - planejar a reorientação da produção, da comercia-
lização, da distribuição e do consumo de bens e a utilização de
serviços, de modo a suportar os efeitos decorrentes da decretação da
mobilização nacional;

XXVI - identificar e dimensionar os estoques estratégicos de modo
a suportar o consumo decorrente da decretação da mobilização nacional;

XXVII - planejar e coordenar as ações de defesa civil para o en-
frentamento de situações emergenciais decorrentes de agressão estrangeira;

XXVIII - proporcionar a complementação, de modo con-
tínuo, adequado e oportuno, dos meios necessários ao enfrentamento
militar da agressão estrangeira; e

XXIX - planejar e coordenar as atividades de segurança da
informação voltadas para a mobilização nacional.

Parágrafo único. Os planos setoriais elaborados pelos órgãos
componentes do SINAMOB serão consolidados pelo órgão central do
Sistema no Plano Nacional de Mobilização.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO

Art. 7o A Política de Mobilização Nacional e as diretrizes gover-
namentais serão implementadas pelos órgãos integrantes do SINAMOB.

Parágrafo único. Indicadores e metodologia próprios deverão
ser elaborados pelo Comitê do SINAMOB para verificar a eficiência
e a eficácia da consecução dos objetivos e das diretrizes estabe-
lecidos, que serão avaliados e aperfeiçoados na periodicidade que a
conjuntura nacional e internacional exigir.

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO 2010

Altera o art. 2o do Decreto de 14 de janeiro
de 2010, que institui o Comitê Gestor para
definir, aprovar e supervisionar as ações
previstas no Plano Estratégico das Ações
do Governo Brasileiro para a realização da
Copa do Mundo FIFA 2014.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto de 14 de janeiro de 2010, que
institui o Comitê Gestor para definir, aprovar e supervisionar as ações
previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para
a realização da Copa do Mundo FIFA 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

XX - Ministério do Turismo;

XXI - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

XXII - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República; e

XXIII - Secretaria de Portos da Presidência da República.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Orlando Silva de Jesus Júnior

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, dos
Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$
1.277.535,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.214,
de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor dos Ministérios da Fazenda, dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de
R$ 1.277.535,00 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 12.565

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-

DACOES PUBLICAS FEDERAIS

12.565

28 846 0901 0716 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS - NACIONAL

12.565

F 3 1 90 0 100 12.565

TOTAL - FISCAL 12.565

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.565

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.252.730

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.252.730

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.252.730

F 1 1 90 0 100 1.252.730

TOTAL - FISCAL 1.252.730

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.252.730
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XIII - buscar a obtenção dos meios e recursos internos e
externos essenciais para as fases de preparo e execução da mo-
bilização nacional;

XIV - ampliar a capacidade de desenvolver e produzir bens
e serviços de interesse da mobilização nacional;

XV - levantar fontes alternativas para continuidade do for-
necimento de produtos estratégicos não produzidos no Brasil;

XVI - aprimorar a gestão dos recursos destinados à mo-
bilização nacional;

XVII - aprimorar o ordenamento jurídico e os instrumentos
legais relativos à mobilização nacional;

XVIII - intensificar a coordenação entre organizações go-
vernamentais na elaboração de instrumentos legais relativos à mo-
bilização nacional;

XIX - planejar e monitorar ações complementares para a
assistência e a evacuação de brasileiros e do pessoal das missões
diplomáticas e repartições consulares do Brasil no exterior, com a
aquiescência do Estado acreditado e do Estado acreditante;

XX - promover a cooperação internacional com vistas a
assegurar a transferência de tecnologias e o fornecimento de produtos
estratégicos de interesse da mobilização nacional;

XXI - planejar e coordenar as atividades de segurança pú-
blica voltadas para a execução da mobilização nacional;

XXII - planejar e coordenar as atividades de inteligência
voltadas para a mobilização nacional;

XXIII - planejar e executar ações visando o comprometi-
mento da sociedade com a atividade de mobilização nacional;

XXIV - assegurar a continuidade do funcionamento dos ser-
viços ou atividades essenciais à população;

XXV - planejar a reorientação da produção, da comercia-
lização, da distribuição e do consumo de bens e a utilização de
serviços, de modo a suportar os efeitos decorrentes da decretação da
mobilização nacional;

XXVI - identificar e dimensionar os estoques estratégicos de modo
a suportar o consumo decorrente da decretação da mobilização nacional;

XXVII - planejar e coordenar as ações de defesa civil para o en-
frentamento de situações emergenciais decorrentes de agressão estrangeira;

XXVIII - proporcionar a complementação, de modo con-
tínuo, adequado e oportuno, dos meios necessários ao enfrentamento
militar da agressão estrangeira; e

XXIX - planejar e coordenar as atividades de segurança da
informação voltadas para a mobilização nacional.

Parágrafo único. Os planos setoriais elaborados pelos órgãos
componentes do SINAMOB serão consolidados pelo órgão central do
Sistema no Plano Nacional de Mobilização.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO

Art. 7o A Política de Mobilização Nacional e as diretrizes gover-
namentais serão implementadas pelos órgãos integrantes do SINAMOB.

Parágrafo único. Indicadores e metodologia próprios deverão
ser elaborados pelo Comitê do SINAMOB para verificar a eficiência
e a eficácia da consecução dos objetivos e das diretrizes estabe-
lecidos, que serão avaliados e aperfeiçoados na periodicidade que a
conjuntura nacional e internacional exigir.

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO 2010

Altera o art. 2o do Decreto de 14 de janeiro
de 2010, que institui o Comitê Gestor para
definir, aprovar e supervisionar as ações
previstas no Plano Estratégico das Ações
do Governo Brasileiro para a realização da
Copa do Mundo FIFA 2014.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto de 14 de janeiro de 2010, que
institui o Comitê Gestor para definir, aprovar e supervisionar as ações
previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para
a realização da Copa do Mundo FIFA 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

XX - Ministério do Turismo;

XXI - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

XXII - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República; e

XXIII - Secretaria de Portos da Presidência da República.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Orlando Silva de Jesus Júnior

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, dos
Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$
1.277.535,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.214,
de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor dos Ministérios da Fazenda, dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de
R$ 1.277.535,00 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 12.565

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-

DACOES PUBLICAS FEDERAIS

12.565

28 846 0901 0716 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS - NACIONAL

12.565

F 3 1 90 0 100 12.565

TOTAL - FISCAL 12.565

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.565

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.252.730

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.252.730

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.252.730

F 1 1 90 0 100 1.252.730

TOTAL - FISCAL 1.252.730

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.252.730
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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 12.240

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 002F CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

12.240

28 846 0901 002F 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS POR EMPRESAS PUBLICAS E SOCIE-
DADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

12.240

F 3 1 90 0 100 12.240

TOTAL - FISCAL 12.240

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.240

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.277.535

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.277.535

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.277.535

F 1 1 90 0 100 1.252.730
F 3 1 90 0 100 24.805

TOTAL - FISCAL 1.277.535

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.277.535

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 8.745.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso II, da Lei no 12.214, de 26 de
janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
8.745.000,00 (oito milhões, setecentos e quarenta e cinco mil reais), para atender às programações
constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0360 GESTAO DA POLITICA AGROPECUARIA 4.500.000

P R O J E TO S

20 122 0360 10HD IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-

ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA

4.500.000

20 122 0360 10HD 0001 IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-
ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA - NACIONAL

4.500.000

F 4 2 90 0 100 4.500.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.245.000

AT I V I D A D E S

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 4.245.000

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 4.245.000
F 4 2 90 0 100 4.245.000

TOTAL - FISCAL 8.745.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.745.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0360 GESTAO DA POLITICA AGROPECUARIA 4.500.000

P R O J E TO S

20 122 0360 10HD IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-

ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA

4.500.000

20 122 0360 10HD 0001 IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-
ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA - NACIONAL

4.500.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.245.000

AT I V I D A D E S

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 4.245.000

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 4.245.000
F 3 2 90 0 100 4.245.000

TOTAL - FISCAL 8.745.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.745.000




